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PROJETO DE LEI Nº 0110/2026  
Em, 27 de abril de 2026 

 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE 
DESAZONALIZAÇÃO DO TURISMO – 
FUMDESTUR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Fica instituído o Fundo Municipal de Desazonalização do Turismo – 
FUMDESTUR, com a finalidade de financiar, apoiar e fomentar ações, programas e 
projetos voltados ao desenvolvimento do turismo no Município de Cabo Frio, 
especialmente durante os períodos de baixa temporada. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se baixa temporada os períodos 
compreendidos entre os meses de março a junho e de agosto a novembro. 
 
Art. 2º - O FUMDESTUR tem como objetivos: 
 
I – estimular o fluxo turístico no Município durante a baixa temporada; 
II – fomentar eventos culturais, esportivos, gastronômicos e de entretenimento; 
III – apoiar iniciativas públicas e privadas voltadas à atração de visitantes; 
IV – promover campanhas de divulgação turística do Município; 
V – incentivar a geração de emprego e renda no setor turístico; 
VI – fortalecer a economia local nos períodos de menor movimentação turística. 
 
Art. 3º- Constituem receitas do FUMDESTUR: 
 
I – dotações orçamentárias próprias do Município; 
II – transferências voluntárias da União, do Estado e de outros entes públicos; 
III – convênios, contratos e parcerias firmados com entidades públicas ou privadas; 
IV – doações, contribuições e patrocínios de pessoas físicas ou jurídicas; 
V – receitas provenientes de eventos realizados com apoio do Fundo; 
VI – rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos; 
VII – outras receitas que lhe forem destinadas por lei; 
VIII – o equivalente a 2% (dois por cento) da arrecadação do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN incidente sobre os serviços de hospedagem, agenciamento 
turístico, serviços náuticos e alimentação. 
 
Art. 4º- Os recursos do FUMDESTUR serão aplicados em: 
 
I – realização e apoio a eventos turísticos na baixa temporada; 
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II – campanhas de marketing e promoção turística; 

III – capacitação de profissionais do setor turístico; 

IV – melhorias na infraestrutura turística de apoio a eventos; 

V – ações de inovação e tecnologia voltadas ao turismo; 

VI – projetos que visem à diversificação da oferta turística do Município. 

 

Art. 5º- O FUMDESTUR será vinculado à Secretaria Municipal de Turismo ou órgão 

equivalente, responsável por sua gestão administrativa, financeira e contábil. 

 

Art. 6º- A gestão do FUMDESTUR será acompanhada por um Conselho Gestor, a ser 

regulamentado pelo Poder Executivo, assegurada a participação de representantes: 

 

I – do Poder Executivo; 

II – do setor turístico; 

III – do setor empresarial; 

IV – da sociedade civil organizada. 

 

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, 

estabelecendo normas complementares para o funcionamento do Fundo. 

 

Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Fundo Municipal de 
Desazonalização do Turismo – FUMDESTUR, como instrumento permanente de 
planejamento, investimento e fomento às atividades turísticas no Município de Cabo 
Frio, com foco específico na redução dos efeitos da sazonalidade. 

 
Cabo Frio possui no turismo um de seus principais pilares econômicos, sendo 

responsável por significativa parcela da geração de empregos, renda e arrecadação 
municipal. No entanto, é notória a concentração do fluxo turístico nos períodos de alta 
temporada, especialmente durante o verão e feriados prolongados, o que provoca forte 
retração econômica nos meses subsequentes. 
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Tal dinâmica impacta diretamente o comércio, a rede hoteleira, os prestadores de 

serviços, trabalhadores informais e toda a cadeia produtiva do turismo, gerando 

instabilidade econômica, perda de postos de trabalho e subutilização da infraestrutura 

existente ao longo de grande parte do ano. 

Nesse contexto, o FUMDESTUR surge como ferramenta estratégica para 

promover ações estruturadas e contínuas que incentivem a ocupação turística durante a 

baixa temporada, compreendida entre os meses de março a junho e de agosto a 

novembro. A proposta permite ao Município investir em eventos, campanhas 

promocionais, capacitação profissional, inovação e diversificação da oferta turística, 

ampliando o calendário de atrações e tornando a cidade mais competitiva durante todo o 

ano. 

A previsão de receitas específicas para o Fundo, incluindo a destinação de 

percentual da arrecadação do ISS incidente sobre atividades diretamente ligadas ao 

turismo — como hospedagem, agenciamento turístico, serviços náuticos e alimentação 

— estabelece um mecanismo de retroalimentação do setor, no qual parte dos recursos 

gerados pela própria atividade turística é reinvestida em seu fortalecimento. 

 

Tal modelo já é adotado em diversas localidades turísticas, com resultados 

positivos na ampliação do fluxo de visitantes fora da alta temporada, contribuindo para 

maior equilíbrio econômico, previsibilidade para os empreendedores e geração contínua 

de oportunidades de trabalho. 

Além disso, a criação de um Conselho Gestor assegura transparência, participação 

social e alinhamento das políticas públicas com as demandas reais do setor turístico e da 

sociedade civil organizada. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei não apenas fortalece o turismo, mas 

promove desenvolvimento econômico sustentável, redução das desigualdades sazonais e 

melhor aproveitamento da vocação natural de Cabo Frio como destino turístico de 

relevância nacional. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei.   
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